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VIP Serviços Logísticos e Locações de Equipamentos Ltda
CNPJ/MF 30.277.319/0001-20 - NIRE: 35230959791

Regulamento Interno
O presente Regulamento Interno deverá ser aplicado para a empresa VIP Serviços logísticos e Locações e Equipamentos Ltda, situada na 
cidade de Itaporanga D’ Ajuda, estado de Sergipe, Rodovia BR 101, KM 118, s/n, Distrito Industrial Manoel Sobral, CEP 49120-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 30.277.319/0002-00, e registrada na JUCESE sob NIRE nº 28900189952, podendo ser utilizado por outros de seus 
estabelecimentos, Matriz ou Filiais, desde que seja requerida sua utilização ao Presidente da Respectiva Junta Comercial. 1. Das mercado-
rias: 1.1. A empresa de armazéns gerais receberá em seu depósito mercadorias gerais e secas, nacionais e ou nacionalidades, excluindo as 
mercadorias de natureza agropecuária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução especial, guardando-as e conservando-as em 
“pallets” ou estantes de acordo com a necessidade das mercadorias armazenadas. 1.2. Os depósitos poderão ser recusados se a mercado-
ria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação e/ou se, em virtude das condições em que ela 
se achar, puder danificar as já depositadas. 2. Operações e serviços: 2.1 Procedimento: 2.1.1. No recebimento a empresa fará contar e 
pesar a mercadoria, registrando em documento específico a sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu per-
feito armazenamento. 2.1.2. A empresa emitirá recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem 
como a quantidade e peso. 2.1.3. As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de libe-
ração pelo armazém. 2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denomina-
mos conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, para a sua validade, e identificações nos termos da legislação, 
vigente, ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa depositária, podendo este último ser represen-
tado por procurador. 2.2 Prazo: 2.1.1 O prazo de depósito será de 6 (seis) meses a contar da data da entrada da mercadoria no armazém, 
podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2 Vencido o prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e 
o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 (oito) dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega 
do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3 Findo este prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral man-
dará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as 
disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3 Seguro: 2.3.1. O armazém fará em seu nome seguro das merca-
dorias depositadas, e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice tendo que ressarcir o depositante conforme preço 
de mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes a respeito 
de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação sobre os títulos que 
emitir. 2.5 Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias serão manuseadas em qualquer dia sem restrição de horário (24 horas). 2.6 
Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocor-
ram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2 O direito de 
indenização prescreve em 3 (três) meses, contados do dia em quea mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Arma-
zém tem o direito de retenção para garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios 
e serviços prestados às mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as 
mercadorias lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o 
vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. Disposições gerais: 3.1. 
Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste regulamento, serão regi-
dos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. Itaporanga d’Ajuda, 07 de outubro de 2024. VIP Serviços Logísticos e Loca-
ções de Equipamentos Ltda - Antonio Carlos Freitas de Carvalho.

Tarifa Remuneratória
O presente Tarifa Remuneratória deverá ser aplicado para a empresa VIP Serviços Logísticos e Locações e Equipamentos Ltda, situada 
na cidade de Itaporanga D’ Ajuda, estado de Sergipe, Rodovia BR 101, KM 118, s/n, Distrito Industrial Manoel Sobral, CEP 49120-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.277.319/0002-00, e registrada na JUCESE sob NIRE nº 28900189952, podendo ser utilizado por outros 
de seus estabelecimentos, Matriz ou Filiais, desde que seja requerida sua utilização ao Presidente da Respectiva Junta Comercial.

Serviço Descrição Base de Cálculo Tarifa R$

Armazenagem
Armazenagem por período de 30 dias ou fração Tonelada 62,79

M² 56,51

Seguro Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias) “Ad Valorem” 0,20%

Movimentação

Mercadoria paletizada Tonelada 40,42

Mercadoria não paletizada M³ 87,30

Tonelada 80,64

Paletização
Paletização de mercadorias M³ 

Tonelada
15,52
34,50

Outros 
Serviços

Embalagem ou reembalagem Por Milheiro 897,00
Lonamento e deslonamento de Veículos Por Milheiro 132,25

Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do expediente de funcionamento (8h00m às 17h00m de 
segunda a sexta-feira)
Conferência Conferência de mercadorias Hora 59,22
Movimentação Operação de empilhadeira Hora 86,71

Itaporanga d’Ajuda, 07 de outubro de 2024. Vip Serviços Logísticos e Locações de Equipamentos Ltda - Antonio Carlos Freitas de Car-
valho Proprietário

Memorial Descritivo de Armazém Geral
(Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903)

O presente memorial descritivo pertence ao estabelecimento da filial da sociedade empresária limitada VIP Serviços Logísticos e Locações 
de Equipamentos Ltda registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe, situada na cidade de Itaporanga D’Ajuda, estado de Sergipe, ROD 
BR 101, KM 118, S/N Distrito Industrial Manoel Sobral, CEP 49.120-000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.277.319/0002-00, e registrada na 
JUCESE sob NIRE nº 28900189952, podendo ser utilizado por outros de seus estabelecimentos, Matriz ou Filiais, que se destina à guarda de 
mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou nacionalizadas, excluindo as mercadorias estrangeiras e as mercadorias de natureza agropecu-
ária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução especial, de acordo com o decreto federal nº 1.102 de 1.903. Capital Social: R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) Capacidade: A área para estocagem e movimentação de produtos acabados é de 1.400 m², galpão coberto, a 
área de movimentação das cargas será feita através de corredores demarcados de 300 m², a área de escritórios é de 46 m², a capacidadede 
armazenagem é de 14.000 m² Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estru-
tural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo profissional competente em anexo ao processo de 
matrícula da unidade armazenadora. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das 
mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico de vistoria. Equi-
pamentos: Os equipamentos do armazém são 3 (três) empilhadeiras à gás Toyota 25 com capacidade de 2,5 toneladas . Serviços: Arma-
zenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lona-
mento e 1 deslonamento de veículos, conferência de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e “warrants”. Itaporanga d’Ajuda, 
07 de outubro de 2024. VIP Serviços Logísticos e Locações de Equipamentos Ltda - CNPJ/MF 30.277.319/0002-00 - Antonio Carlos Freitas 
de Carvalho. Jucesp nº 46.757/25-9 em 30/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretária Geral em Exercício.

COMPANHIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E 
ADMINISTRADORA PRADA
C.N.P.J. nº 51.459.642/0001-94 - NIRE nº 35.3.0004857.1

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29/10/2024
(Publicação em atenção ao artigo 174 da Lei 6.404/76, devido a redução de capital)

Aos 29/10/2024, às 9h, em sua sede social. Presença de Acionistas representando o número legal. 
Mesa: Sr. Jorge Prada, Diretor-Presidente; Sr. Marco Fabio Prada, Secretário. Deliberações: Esclareceu 
o senhor presidente que para reduzir os custos e encargos em que a Companhia atualmente incorre 
na administração e também com o objetivo de tornar mais expressivo o valor patrimonial das ações 
de sua emissão, a Diretoria da Companhia, com fundamento no que prevê o Art. 12 da Lei nº 10.303/01, 
propunha aos senhores acionistas o grupamento de ações, na proporção de 1.000.000 ações atuais 
para 1 ação nova, aplicável com igual critério tanto para as ações ordinárias como para as ações 
preferenciais. A Diretoria da Companhia esclareceu ainda aos acionistas presentes, que foi adotada 
a proporção acima indicada por ser aquela que, na sua opinião, após estudos, análises e debates 
sobre a matéria, reflete com mais precisão o valor patrimonial das ações de emissão da Companhia, 
bem como simplifica a participação acionária dos acionistas em relação ao capital que cada um detém, 
conforme demonstrativos e esclarecimentos apresentados pela Diretoria aos acionistas presentes. 
Em consequência do grupamento de ações haverá a redução do capital social da Companhia de 
R$ 7.467.884,42 para R$ 6.682.614,60 correspondente ao resgate das frações de ações não 
contempladas no grupamento. A proposta de grupamento foi aprovada pela unanimidade dos acionistas 
presentes nos termos acima indicados, sem quaisquer ressalvas ou oposições. A Companhia efetuará 
o pagamento das frações de ações nos termos da proposta apresentada pela Diretoria à Assembleia, 
para todos os acionistas que, por força do grupamento antes aprovado, passem a deter frações de 
ações insuficientes para formação de uma ação. O pagamento será feito com base no valor patrimonial 
correspondente às frações de ações após o grupamento, apurado de acordo com o balancete contábil 
da Companhia levantado em 30/09/2024, à razão de R$ 40.140,00 por ação atual não grupada. 
O pagamento das frações das ações decorrente do grupamento ora aprovado será feito a partir da 
data de registro desta na JUCESP com recursos alocados na conta de reserva lucros do exercício 
da Companhia. Em decorrência da deliberação anterior, o Art. 5º do Estatuto Social da Companhia 
fica alterado. Ass.: Presidente da mesa - Jorge Prada; Secretário da mesa - Marco Fabio Prada.

Pregão Eletrônico nº 90005/2025 – Proc. 058.00054909/2024-61– UGE 180302
Encontra-se aberta licitação modalidade Pregão Eletrônico visando à Contratação de 
leiloeiro oficial para prestação de serviços de alienação de veículos, peças e outros 
tracionados apreendidos pela Polícia Civil em decorrência de atos de polícia judiciária para a 
Delegacia Seccional de Polícia de Dracena.
Início de envio das propostas 25/02/2025.
Abertura da sessão 13/03/2025 às 09h. Informações nos sítios www.compras.sp.gov.br, 
financas.dracena.sec@policiacivil.sp.gov.br e Delegacia Seccional de Polícia de 
Dracena, à Rua Olímpica nº 148 – Pq. São Carlos, Dracena/SP. Telefone (18) 3822-2022, de 
segunda à sexta das 09 às 11 e das 14 às 17h.

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE DRACENA

DIVISÃO  DE  TRANSPORTES  DO DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  
E  PLANEJAMENTO  DA  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Encontra-se  aberta  na  Divisão  de  Transportes  do Departamento  de  Administração  e  
Planejamento  da  Polícia Civil do Estado de São Paulo, UASG 180120, situada na Rua 
Vergueiro,7072 - Vila Firmiano Pinto, São Paulo/SP, CEP 04272-300, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90013/2025 processo SEI nº 058.00085819/2024-12, 
visando SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para aquisição 191 (cento e noventa e 
um) veículos novos, caracterizados, ano de fabricação e modelo não inferior ao 
vigente para  a Delegacia Geral de Polícia. A entrega das propostas será a partir das 
00h00 do dia 24/02/2025 no site https://compras.sp.gov.br/, com abertura da sessão 
pública para o dia 13/03/2025 às 10h00. O Edital poderá ser obtido no site 
https://compras.sp.gov.br/. Maiores esclarecimentos poderão ser realizados de segunda 
a sexta-feira das 10h00 às 17h00 pelo telefone (11) 3331-6353, (11) 3331-0804 ramal 
200/201/213 ou por e-mail “licitacaotransportes.dap@policiacivil.sp.gov.br”

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00574838832025 - UASG 180202 – ESP -ESCOLA SUPER. DE 
BOMBEIROS CEL.PAULO MARQUES. Modalidade: Pregão eletrônico nº 90001/2025. Nº 
Processo: 057.00047652/2024-10. Objeto: Contratação de serviços de operação da estação de 
tratamento de efluentes – ETE da Escola Superior de Bombeiros “Cel PM Paulo Marques Pereira” 
- ESB. Total de Itens Licitados: 1 (um). Valor total da licitação: R$ 917.751,30 (novecentos e 
dezessete mil setecentos e cinquenta e um reais e trinta centavos). Disponibilidade do edital: 
25/02/2025. Horário: das 08h00 às 17h59. Endereço: Rodovia Prefeito Luiz Salomão Chamma, Km 
46,5, Vila Ramos - Franco da Rocha - SP CEP- 07857-050 ; e Link do PNCP: www.gov.br/compras. 
Entrega das Propostas: a partir de 25/02/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 18/03/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - ESB - SEC FIN 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI – 26.000432/2025-99
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 90002/2025

PNCP – EDITAL Nº 81/2025 (UASG 389423)
TIPO: MELHOR TÉCNICA

Objeto: Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda. Data 
de recebimento e abertura dos invólucros: 22/04/2025, às 9 horas. Local de realização da Sessão Pública: 
Avenida Angélica, 2364 – 4º andar – Consolação – São Paulo, SP. Edital disponível no portal www.creasp.org.
br, no https://www.gov.br/pncp/pt-br e na sede do CREA-SP, no endereço acima, das 8h30min às 16h30min. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025.
Ricardo Garcia Gomes

Superintendente Administrativo Financeiro
Portaria nº 17/2024

Encontra-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departamento Regional de Saúde de Campinas 
– DRS VII, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2025, referente ao processo 
nº 024.00112477/2024-35, objetivando Aquisição de Nutrição para atendimento de demanda 
administrativa, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado 
www.gov.br/compras, cuja abertura está marcada para o dia 11/03/2025 às 09h00min. Os interessados 
em participar do certame deverão acessar a partir de 24/02/2025, o site www.pncp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se seus representantes. O Edital da presente 
licitação encontra-se disponível no site www.e- negociospublicos.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90008/2025
UASG: 090115 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico - Processo: 024.00019027/2025-55 - Objeto: 
Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais - Critério de julgamento: 
menor preço - Modo de disputa: aberto-fechado - Data da abertura das propostas: 11/03/2025 
- 09:00 (horário de Brasília).

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90009/2025
UASG: 090115 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico - Processo: 024.00207646/2024-14 - Objeto: 
Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais - Critério de julgamento: 
menor preço - Modo de disputa: aberto-fechado - Data da abertura das propostas: 12/03/2025 
- 09:00 (horário de Brasília).

“A Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP, UASG 381101, comunica a abertura do 
Pregão Eletrônico nº 90020/2025, Edital nº 9/2025, para aquisição de Seccionadora Horizontal. A 
Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir 
das 09:00h de 12/03/2025. Edital no endereço https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
BuscaENegocios_14_1.aspx#  e www.funap.sp.gov.br .”

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UASG  381101

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300011937/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2025 
– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE SORO FISIOLÓGICO.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de março de 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 26 de fevereiro de 2025, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 
das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 21 de fevereiro de 2025.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300009695/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025 
– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18 de março de 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 26 de fevereiro de 2025, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 
das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 21 de fevereiro de 2025.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2025
A Prefeitura Municipal de Alambari, convoca os candidatos habilitados e classificados de acordo com 
o Concurso Público nº001/2023, abaixo relacionados, para que compareçam no período de 24 a 
28 de fevereiro de 2025, no horário das 08:00 às 15:00 horas, no Setor de Recursos Humanos, no 
Paço Municipal, situado a Rua Dahyr Rachid, nº1245, Centro, no Município de Alambari-SP, para 
manifestar interesse na nomeação.

MONITOR
CLASSIFICAÇÃO NOME

19º EDIMARA MACEDO DA SILVA CAMARGO
20º CINTIA MARIA CORREA MOTTA
21º DANIELLY CAMILI DIAS

O não comparecimento a presente convocação será considerado desistência, sem direito de recur-
sos administrativo.

Alambari-SP, 22 de fevereiro de 2025.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2025
A Prefeitura Municipal de Alambari, convoca os candidatos habilitados e classificados de acordo com 
o Processo seletivo nº001/2024, abaixo relacionados, para que compareçam no período de 24 a 
28 de fevereiro de 2025, no horário das 08:00 às 15:00 horas, no Setor de Recursos Humanos, no 
Paço Municipal, situado a Rua Dahyr Rachid, nº1245, Centro, no Município de Alambari-SP, para 
manifestar interesse na nomeação.

PROFESSOR I
CLASSIFICAÇÃO NOME

01º NAARA FOGACA ANTUNES CAMPOS
02º DANIEL DE OLIVEIRA MARTIM
03º TAMIRES DENTE DA SILVA
04º NATALI REGINA GALDO
05º BRUNA PRESTES DE FARIAS CAMARGO

O não comparecimento a presente convocação será considerado desistência, sem direito de recur-
sos administrativo.

Alambari-SP, 22 de fevereiro de 2025.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

REABERTURA DA SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2024 

PROCESSO Nº 4270/2024 – EDITAL Nº 178/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA – CARNAVAL 2025.
Nos termos da sentença proferida nos autos do processo digital nº 1000096-
04.2025.8.26.0137, o pregão em epígrafe será reaberto no dia 24 de fevereiro de 2025 
às 14 horas, na plataforma de licitações “BBMNET”. 
INFORMAÇÕES: (15) 3384-2994 E https://novobbmnet.com.br/

PAULO ROBERTO PILON 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico 
02/2025, para REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE EXAMES ONDONTOLÓGICOS DE RADIOGRAFIA PANORÂMICA 
E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FEIXE CÔNICO , em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde. As propostas deverão ser enviadas até 08h59 do dia 14/03/2025 com início 
da sessão às 09h00 do mesmo dia. O Edital poderá ser retirado nos links https://novobbmnet.com.
br/ e https://licitacao.itu.sp.gov.br/. Itu, 21 de fevereiro de 2025. Elissandra Aparecida da Mota – 
Secretária Municipal de Saúde.

O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico 03/2025, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DECORRENTES DE 
ORDENS JUDICIAIS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. As propostas deverão 
ser enviadas até 08h50 do dia 12/03/2025, com início da sessão às 09h00 do mesmo dia. O Edital 
poderá ser retirado nos links https://novobbmnet.com.br/ e https://licitacao.itu.sp.gov.br/. Itu, 21 de 
fevereiro de 2025. Tiago Texera – Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO – MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

EDITAL N° 136257/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 – PROCESSO N° 1887/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA. INICIO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 25/02/2025 ÀS 08:00 HS. FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/03/2025 
ÀS 09:50 HS. INICIO DA DISPUTA (ABERTO): 12/03/2025 ÀS 10:00 HS. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. LOCAL: https://bnccompras.com/. O edital, anexos, 
demais informações, poderão ser obtidos no endereço eletrônico: www.riograndedaserra.sp.gov.br 
solicitados pelo e-mail: licitacoes@riograndedaserra.sp.gov.br ou no Departamento de Licitações, e 
telefones para contato: (11) 2770-3000 Ramal 1029.

Fabiana Bédia da Silva Lopes, Secretária Municipal da Saúde – 21/02/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 Processo Administrativo nº 0669/2024 Credenciamento para con-
tratação de empresa especializada em administração, gerenciamento e emissão de documentos em forma eletrônica 
para fornecimento dos benefícios de vale-alimentação. O Prefeito do Município de Santa Rita do Passa Quatro/SP torna 
público aos interessados, e em especial às empresas que retiraram o Edital, que o credenciamento em epigrafe está 
SUSPENSO “SINE DIE”, em cumprimento à decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos processos nº 
00004157.989.25-2 e nº 00004284.989.25-8. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa 
Quatro – SP, 21 de fevereiro de 2025. Marcelo Simão Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
EDITAIS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 - Objeto:  Aquisição de notebook para atender a demanda 
que os funcionários lotados nos departamentos de Recursos Humanos, Gestão Pública, Finanças 
e Orçamento e Gabinete, tem de realizar serviços home offi ce ou fora das dependências públicas, 
devido a horários ou viagens a trabalho, de acordo com as quantidades, especifi cações e unidades 
descritas na tabela constante do termo de referência. Sessão Pública: 11 de março de 2025 às 
09:15 horas, na sede da Prefeitura Municipal, endereço abaixo.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 - Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de enfermagem, para consumo do Ambulatório Central, Unidades de Saúde, no 
atendimento da população, de acordo com as quantidades, especifi cações e unidades descritas na 
tabela constante do termo de referência. Sessão Pública: 11 de março de 2025 às 09:15 horas, 
podendo se estender para o dia 12/03/2025, na sede da Prefeitura Municipal, endereço abaixo.
INFORMAÇÕES: Na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, sita Avenida Evaristo Vaz nº 1.190 
- Centro, ou pelo fone (0xx16) 3251-9422 - Ramais 239/ 240/ 241/ 242/ 243/ 246 e 260. Os editais 
poderão ser lidos ou obtidos, através dos sites: www.guariba.sp.gov.br / www.bll.org.br, durante os 
dias: 25 de fevereiro a 10 de março de 2025 (Pregões Eletrônicos n°s 015/2025 e 016/2025). 

Guariba, 21 de fevereiro de 2025.
Francisco Dias Mançano Júnior - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO
NOVA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2025; EDITAL N° 04/2025; PROCESSO N° 70/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E RESPECTIVO DIRECIONAMENTO DAS MESMAS ATRAVÉS DE TUBULAÇÕES 
ENTERRADAS NA RUA HAERMENEGILDO CIPOLA, COMPREENDENDO O TRECHO ENTRE A 
RUA ORIDES SANTILI E RUA PEDRO CIPOLA, COM RESPECTIVA INTERLIGAÇÃO AO SISTEMA 
DE DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, 
MAQUINÁRIOS, EQUIPAMENTOS E GARANTIA. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/03/2025 ÀS 
08:00H. INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 13/03/2025 ÀS 08:30H. LOCAL: WWW.BLL.ORG.BR.

MINEIROS DO TIETÊ - SP, 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 111/2025 - EDITAL Nº 05/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Interessado: Município 
de Taiaçu. Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, conforme especifi cações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00. Data e Hora do Início das Propostas: às 8h 
do dia 24/02/2025. Data e Hora Limite para Impugnação: às 17h do dia 06/03/2025. 
Data e Hora Final das Propostas: às 08h59min do dia 12/03/2025. Abertura das 
Propostas: às 9h do dia 12/03/2025. Modo de Disputa: Aberto e fechado. Endereço: 
As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Taiaçu, 21 d e fevereiro de 2025. 

Sueli Aparecida Mendes Biancardi - Prefeita Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – SP.  
AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 – 
PROCESSO Nº 375/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “DIA DAS 
MULHERES 2025” PARA ATENDER OS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS E 
COMUNIDADE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Data da realização: 13/03/2025. Recebimento das propostas eletrônicas: a partir do dia 
21/02/2025  ao dia 13/03/2025  até às 08h50min. Início da etapa de lances: dia 13/03/2025  
a partir das 09h00min. Documentação: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhados para 
o sistema eletrônico disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 
no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura pelo 
telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.
br. A obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do link http://
santabranca.sp.gov.br/licitacoes/ . Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90096/2025
UASG – HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico Aquisição. Nº 90096/2025 - Nº Processo: 45.00028927/2024-
63 - Objeto: LUVA CIRURGICA SINTETICA,ESTERIL,TAM 7,0, LUVA CIRURGICA 
SINTETICA,ESTERIL,TAM 7,5, LUVA CIRÚRGICA SINTÉTICA, ESTÉRIL, TAM. 
8,0, LUVA CIRÚRGICA SINTÉTICA ESTÉRIL, TAM. 8,5, LUVA CIRURGICA 
SINTETICA,ESTERIL TAM 6,5, ANTIC MONOCLONAL ANTI-CD138 BV421 OU PAC 
- Total de Itens Licitados: 12 (Doze) - Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade 
do edital: 20/02/2025 - Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de 
Campos número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio 
da Administração. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: 
a partir de 20/02/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  
06/03/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90152/2025 - Nº Processo: 145.00036005/2024-20 

Objeto: LAMINAS DESCARTAVEIS P/VIDEOLARINGOSCOPIOS MACGRATH: 

N1, N 2, N 3, N 4, N 3 XBLADE - Total de Itens Licitados: 5 (Cinco) - Valor total da 

licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 21/02/2025 - Horário: das 08:00 às 

17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, 

São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 21/02/2025 às 09:00hrs 

no site: www.gov.br/compras.Abertura das Propostas:  10/03/2025  às 09h00 no site: 

www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

INTERIOR – Departamento de Polícia 
Judiciária de São Paulo Interior DEINTER 3 – Ribeirão Preto – RIBEIRÃO PRETO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE FRANCA
EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A Delegacia Seccional de Polícia de Franca torna público a abertura de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, nº 90001/2025, referente ao Processo SEI 058.00084679/2024-65, 
objetivando a aquisição de pneumáticos e baterias para viaturas. O critério de Julgamento 
será o de menor preço e o modo de disputa Aberto. A realização da sessão pública se dará no 
dia 11/03/2025, às 10:00 horas. Os interessados em participar do certame deverão acessar o 
endereço eletrônico www.compras.gov.br. O edital da presente licitação encontra-se disponível 
na íntegra, para consulta e retirada no site www.compras.gov.br e www.doe.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
OBJETO: Fornecimento Parcelado de Carnes 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/03//2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/03/2025, às 09h.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 
Fone (19) 3403-1020. Piracicaba, 18 de fevereiro de 2025.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
Chefe de Divisão
COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2024
OBJETO: Contratação de Companhia Seguradora para formalização de SEGURO HABITA-
CIONAL, através de Apólice de Mercado SH/AM, de acordo com o disposto Resolução CNSP 
n°447 de 10 de outubro de 2022, para os adquirentes de imóveis comercializados ou cedidos 
a qualquer título pelo Município de Piracicaba, administrados pelo Fundo Municipal de Habita-
ção de Interesse Social (FUMHIS), conforme Lei Municipal nº 9.877/2022. 
Comunicamos que, conforme manifestação da Unidade Requisitante e parecer jurídico nº 
362/2024, foram julgadas PARCIALMENTE PROCEDENTES as impugnações interpostas ao 
edital. Diante do exposto, houve alteração no edital e também alteração na plataforma de 
processamento. Sendo assim, informamos que fica marcada a data e horário da ABERTURA 
DAS PROPOSTAS para o dia 14/03/2025, às 08h, e a data e horário do INÍCIO DA DISPUTA 
DE PREÇOS para o dia 14/03/2025, às 09h.
A NOVA VERSÃO do Edital poderá ser obtida pelo endereço eletrônico https://bnccompras.
com/. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi - Chefe de Divisão.

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 25/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 
procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônico 01/2025, Processo n° 25/2025, com en-
cerramento no dia 17/03/2025, às 09:00 horas, tendo como CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE MICRODRENAGEM PARA MITIGAÇÃO DE INUNDAÇÕES EM BAIRROS DE 
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, conforme condições e especificações constantes deste Termo de Referência 
– TR e seus anexos, pelo regime de execução indireta, empreitada por preço global.  Endereço eletrônico 
no qual ocorrerá a sessão pública: www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. 
(0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br, ou no 
site: https://home.ssgrama.sp.gov.br.

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024.
José Francisco Martha

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 03/2025, Processo n° 23/2025, com encerra-
mento no dia 12/03/2025, às 09:00 horas, tendo como registro de preços para a eventual aquisição de 
gás GLP – gás liquefeito de petróleo p 13 e p 45, para suprimento dos diversos setores da prefeitura 
municipal, com fornecimento parcelado, durante o período de 12 (doze) meses referência – anexo I deste 
edital, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega parcelada.  Endereço eletrônico no qual ocor-
rerá a sessão pública: www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 
9951, ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br, ou no site: https://
home.ssgrama.sp.gov.br.

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024.
José Francisco Martha

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 04/2025, Processo n° 24/2025, com encerra-
mento no dia 14/03/2025, às 09:00 horas, tendo como Contratação de empresa especializada no licencia-
mento de uso de software de gestão pública, conforme módulos abaixo, em ambiente nuvem, por prazo 
determinado (locação), com atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, 
incluindo, conversão, implantação, treinamento, suporte e atendimento técnico, visando o atendimento 
das necessidades da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama – SP, conforme especificações cons-
tantes do termo de referência e este edital durante o período de 12 (doze) meses.  Endereço eletrônico 
no qual ocorrerá a sessão pública: www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. 
(0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br, ou no 
site: https://home.ssgrama.sp.gov.br.

São Sebastião da Grama, 21 de fevereiro de 2024.
José Francisco Martha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

Número do Edital no Comprasnet: 90020/2025 - UASG: 986835
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de um Sistema 
de Administração Tributária. ENCERRAMENTO: 14/03/2025, às 09hs. O Edital encontra-se disponível 
nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pederneiras.sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na Secretaria de 
Compras e Licitações. Maiores informações pelo telefone (14) 3283-9570.

Pederneiras, 21 de fevereiro de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 22 A SEGUNDA-FEIRA, 24 DE FEvEREIRO DE 2025 

Serviço de Água e Esgoto 
do Município de Araras

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025:

Registro de Preços para aquisição parcelada de 
bomba centrifuga re-autoescorvante de eixo
horizontal, mono-estagiada, com bocais de su-
cção horizontal e recalque vertical para cima 
centralizado de 3”, 4” e 6”, conjunto girante 
re-autoescorvante E3, EP4 e EP6 e válvula 
 ap E3/EP3, E4/EP4 e E6/EP6, pelo período 
de 12 (doze) meses, de acordo com as espe-
ci cações contidas no Termo de Referência e 
Estudo Técnico Preliminar.
Valor Total Estimado:  R$667.745,96 (seis-
centos e sessenta e sete mil, setecentos e qua-
renta e cinco reais e noventa e seis centavos)
Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Sessão Pública: 10h do dia 12/03/2025, de 
acordo com as condições estabelecidas no site
www.novobbmnet.com.br.  
Retirada do Edital: O Edital com condições 
de participação, especi cações e demais infor-
mações estará à disposição dos interessados 
para conhecimento e retirada na Rua Ciro La-
gazzi, nº 155, Jardim Cândida, Araras-SP, das 
7h às 13h e das 14h às 16h ou pelo site www.
saema.com.br - Link Licitações - Pregão Ele-
trônico ou no www.novobbmnet.com.br. In-
formações: (19) 3543-5509 e (19) 3543-5523. 

Rubens Franco Junior
Presidente Executivo

Caroline Cozza de Arruda
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
ANULAÇÃO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2.025
Ante as considerações do TCE-SP e as deliberações 
com as Secretarias envolvidas no certame 
supracitado, determino a ANULAÇÃO de todo o 
edital, a decisão completa no site desta Prefeitura, 
aba Licitações.

Descalvado, 21 de fevereiro de 2.025.
Luis Guilherme Panone

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 42/2025, Processo 
1439/2025 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de medicamentos para atender 
ações judiciais. Secretaria Municipal de Saúde.  
O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 11/03/2025 às 08h30min e abertura a partir 
das 08h32 min. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 45/2025, Processo 
1442/2025 objetivando Registro de Preços para 
aquisição de materiais para o serviço de atendi-
mento ao ostomizado. Secretaria Municipal de 
Saúde.  O recebimento das propostas dar-se-á até 
o dia 11/03/2025 às 08h30min e abertura a par-
tir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos inte-
ressados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 43/2025, Processo 
1440/2025 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de medicamentos para atender 
ações judiciais. Secretaria Municipal de Saúde.  
O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 12/03/2025 às 08h30min e abertura a partir 
das 08h32 min. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Processo nº. 010/2024 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 002/2025. - A Câmara 
Municipal de Itapevi realizará processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços, do tipo menor preço unitário, para Aquisição de material de consumo em geral (material de 
escritório e papelaria). Cadastro de Propostas iniciais: até às 08:59 horas do dia 12/03/2025, abertura 
da Sessão às 09:00 horas do dia 12/03/2025 e início da fase competitiva (lances): 09:30 horas do 
dia 12/03/2025. Os interessados em obter o edital deverão se dirigir à Coordenadoria de Licitações 
e Contratos da Câmara Municipal de Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, nº. 80 - Vila 
Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer o download do edital através do Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Itapevi, disponível no site www.camaraitapevi.sp.gov.br, na Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
disponível no site www.novobbmnet.com.br ou no Portal Nacional de Contratações Públicas, disponível 
em www.pncp.gov.br. Itapevi, 21 de fevereiro de 2025. – Coordenadoria de Licitações e Contratos.

SERENA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO: Realizada em 14 de fevereiro de 2025, às 16h00min, na sede social da Serena Geração S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552.040. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do disposto no artigo 33, §2º do Estatuto Social da Companhia, em razão da presença de todos os membros do Conselho de 
Administração. III. MESA: Sr. Andrea Sztajn - Presidente; e Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), a realização, pela Companhia, da sua 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em três séries, no valor total de R$ 680.000.000,00 (seiscentos e oitenta milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), 
sendo: (a) R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais) correspondentes às Debêntures Institucionais (conforme abaixo definido); e (b) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) correspondentes às Debêntures Incentivadas (conforme abaixo definido) 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, em conformidade com a Lei n°. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), de acordo com os termos e 
condições listados abaixo; (ii) a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Três Séries, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da Serena Geração S.A.” entre a Companhia, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares 
das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão” ou “ Escritura”, respectivamente); (iii) autorização da Companhia para celebração, na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária das Ações da Companhia (conforme abaixo 
definido), no âmbito da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da SERENA ENERGIA S.A, inscrita no CNPJ nº 42.500.384/0001-51 (“Serena Energia” e 
“Emissão Serena Energia”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Serena Energia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária das Ações 
da Companhia”); (iv) autorização aos diretores da Companhia para (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização 
da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, (b.2) a contratação dos Coordenadores (conforme definido abaixo) e dos demais prestadores de serviços 
relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão), agência de classificação de risco, consultoria especializada para emitir  parecer independente de segunda opinião referente à caracterização 
das Debêntures como “debêntures verdes” (“Consultoria Especializada”), a B3 (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros, (b.3) a formalização do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito 
de Registro Automático de Distribuição, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Três Séries, da 6ª (Sexta) Emissão da Serena Geração S.A.” a ser celebrado entre a 
Companhia, e as instituições financeiras contratadas para atuarem como coordenadores no âmbito da Emissão (“Coordenadores” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente), bem como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, 
declarações, requerimentos; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem do dia. V. DELIBERAÇÕES: Após exame das matérias acima 
descritas, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas, decidiram: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições: 
(a) Rito de Registro Automático de Distribuição. A Oferta não está sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta pública (i) de debêntures não-conversíveis em ações; (ii) destinada exclusivamente a Investidores 
Profissionais (“Público-Alvo”), assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente); e (iii) cujo emissor se encontra em fase operacional 
e está registrado como emissor de valores mobiliários, na categoria “B”, perante a CVM, nos termos do artigo 25, do artigo 26, inciso V, alínea “(a)”, e do artigo 27, inciso I da Resolução CVM 160. (b) Público-alvo. A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores 
Profissionais (“Público-Alvo”). (c) Distribuição Primária. As Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário, por meio do MDA — Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3. (d) Depósito para Distribuição e Negociação. As Debêntures serão depositadas em mercado 
de balcão organizado para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3. (e) Restrição à Negociação das Debêntures no Mercado Secundário. As Debêntures (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre Investidores Qualificados 
(conforme abaixo definido), após decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “(a)”, da Resolução CVM 160; e (iii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre o público em geral após 
decorrido 1 (um) ano da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “(b)”, da Resolução CVM 160. Para fins da Emissão, consideram-se “Investidores Qualificados” aqueles investidores referidos nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 
30. (f) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta pública observado o rito automático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, sob regime de garantia firme de colocação, com a intermediação do Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição. (g) Distribuição Parcial. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. (h) Data de Início da 
Rentabilidade. Para todos os fins e feitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a primeira Data de Integralização das Debêntures (“Data(s) de Início da Rentabilidade”). (i) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade. As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido 
como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato, em nome do Debenturista, emitido pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (j) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia. (k) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (l) Prazo de Vigência e Data de Vencimento das Debêntures. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as (i) Debêntures 
da Primeira Série (conforme abaixo definido) terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos e 1 (um) mês, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de março de 2030 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); (ii) Debêntures 
da Segunda Série (conforme abaixo definido) terão prazo de vencimento de 6 (seis) anos e 1 (um) mês, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de março de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”); e (iii) Debêntures 
da Terceira Série (conforme abaixo definido) terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos e 1 (um) mês, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 março de 2035 (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”). (m) Data de Emissão. 
Para todos os fins e efeitos, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de fevereiro de 2025 (“Data de Emissão”). (n) Valor Total da Emissão. O Valor Total da Emissão será de R$ 680.000.000,00 (seiscentos e oitenta milhões de reais) na Data de Emissão 
(conforme definido abaixo), sendo: (a) R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais) correspondentes às Debêntures Institucionais; e (b) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) correspondentes às Debêntures Incentivadas. (o) Valor Nominal 
Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (p) Quantidade de Debêntures Emitidas. Serão emitidas 680.000 (seiscentas e oitenta mil) Debêntures, em 3 (três) séries, sendo: 
(a) 650.000 (seiscentas e cinquenta mil) Debêntures Institucionais; e (b) 30.000 (trinta mil) Debêntures Incentivadas. A quantidade de Debêntures Institucionais a ser alocada na Primeira Série e na Segunda Série será definida no âmbito do Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissão). (q) Número de Séries. A Emissão será realizada em 3 (três) séries (cada uma, uma “Série”, sendo as Debêntures a serem distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série doravante denominadas “Debêntures 
da Primeira Série” ou “Primeira Série”, as Debêntures a serem distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série doravante denominadas “Debêntures da Segunda Série” ou “Segunda Série”, as quais, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, doravante 
denominadas “Debêntures Institucionais”, e as Debêntures a serem distribuídas no âmbito da 3ª (terceira) série doravante denominadas “Debêntures da Terceira Série” ou “Terceira Série” ou, ainda, “Debêntures Incentivadas”, sendo certo que todas as 
referências às Debêntures devem ser entendidas como referências às Debêntures Institucionais e às Debêntures Incentivadas, em conjunto. A quantidade de Debêntures Institucionais alocada na Primeira Série e na Segunda Série será definida no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocação das Debêntures Institucionais entre as séries das Debêntures Institucionais ocorrerá conforme o sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade de Debêntures Institucionais de uma série será diminuída 
da quantidade total de Debêntures Institucionais (“Sistema de Vasos Comunicantes”). (r) Preço de Subscrição, Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira Data 
de Integralização (“Preço de Subscrição”), à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. A integralização das Debêntures deverá ser feita e poderá ocorrer em uma ou mais datas, sendo 
considerada uma “Data de Integralização”, para fins da presente Emissão, qualquer data em que haja a subscrição e integralização de certa quantidade de Debêntures, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3. Caso, por qualquer 
motivo, qualquer subscrição e integralização das Debêntures não seja realizada na primeira Data de Integralização, tal(is) integralização(ões) subsequente(s) deverá(ão) ser realizada(s) pelo Valor Nominal Unitário ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 
conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures (conforme abaixo definido), incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, das Debêntures, calculados pro rata temporis desde 
a primeira Data de Integralização até a data da(s) efetiva(s) integralização(ões) de tais Debêntures. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, nos termos do artigo 61, caput e parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a ser definido a exclusivo critério 
dos Coordenadores, em comum acordo, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de cada série 
integralizadas em cada data de integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160. O ágio ou deságio, conforme o caso, será aplicado na ocorrência de uma ou mais condições objetivas de mercado, a exclusivo critério dos Coordenadores, tais como: (i) 
alteração da taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou (iii) alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e/ou na Taxa DI, sendo 
certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de cada Série integralizadas em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160, observado 
o disposto no Contrato de Distribuição; (s) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (conforme 
definido na Escritura de Emissão) e o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme o caso, não será atualizado monetariamente. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série e 
o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (“IPCA”), calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Data de Início da Rentabilidade até a sua respectiva Data de Vencimento, sendo o produto da Atualização 
Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso (“Atualização Monetária” e “Valor Nominal Unitário Atualizado”, 
respectivamente), calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (t) Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI Over”), acrescida de sobretaxa equivalente a 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por 
cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a data 
de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série obedecerá a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão. (u) Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
Taxa DI Over, acrescida de sobretaxa equivalente a 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O cálculo 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série obedecerá a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (v) Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Terceira Série incidirão 
juros remuneratórios prefixados correspondentes a determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, correspondente e limitado ao que for maior entre: (1) o equivalente à taxa interna de retorno do Título Público Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (“Tesouro IPCA+”) (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 2032, a ser apurada conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.
com.br) no fechamento do Dia Útil da data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (2) 8,20% 
(oito inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto com os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série e os Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série, os “Juros Remuneratórios das Debêntures”), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira 
Série (conforme definida na Escritura de Emissão) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série obedecerá à fórmula prevista na Escritura de Emissão. 
(w) Pagamento dos Juros das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios 
das Debêntures da Primeira Série serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de março e setembro de cada ano, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissão. (x) Pagamento dos Juros das Debêntures da Segunda Série. Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série serão pagos semestralmente, sempre 
no dia 15 (quinze) dos meses de março e setembro de cada ano, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissão. (y) Pagamento dos Juros das Debêntures da Terceira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de março e setembro de cada ano, conforme 
cronograma previsto na Escritura de Emissão. (z) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, de amortização antecipada das 
Debêntures da Primeira Série e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será amortizado 
integralmente na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série. (aa) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, de 
amortização antecipada das Debêntures da Segunda Série e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série será amortizado integralmente na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série. (bb) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures 
da Terceira Série, de amortização antecipada das Debêntures da Terceira Série e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Terceira Série será amortizado em 03 (três) parcelas anuais consecutivas, devidas sempre no dia 15 (quinze) do mês de março de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 15 (quinze) de março de 2033, e as demais parcelas serão 
devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures da Terceira Série, de acordo com as datas e percentuais indicadas na Escritura de Emissão. (cc) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados 
pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. (dd) Prorrogação dos Prazos. Caso uma determinada data de vencimento coincida com dia em que não exista expediente comercial ou bancário no local de pagamento mencionado na Escritura de Emissão, considerar-se-ão 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação decorrente da Escritura por quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam 
ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. (ee) Encargos Moratórios. Caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer 
pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais pagamentos devidos e não pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre os mesmos e ficarão sujeitos, ainda, a: (a) multa moratória convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora não compensatórios calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Os encargos moratórios ora estabelecidos incidirão sobre o montante devido 
e não pago desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). (ff) Repactuação. As Debêntures não 
serão sujeitas de repactuação programada. (gg) Garantias. As Debêntures não contarão com quaisquer garantias. (hh) Imunidade de Debenturistas. O tratamento tributário das Debêntures ocorrerá nos termos da Escritura de Emissão, observando que as 
Debêntures da Terceira Série gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431 (conforme abaixo definido). (ii) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série. Sujeito ao atendimento das condições previstos na Escritura de 
Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir, inclusive, da Data de Emissão, e com aviso prévio aos Debenturistas das Debêntures da Primeira Série (por meio de publicação de anúncio nos termos previstos na Escritura ou de comunicação 
individual, a critério da Emissora), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência à data do evento, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Primeira Série, mediante o pagamento 
do respectivo valor de resgate antecipado calculado da seguinte forma (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série”). (jj) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série. Sujeito ao atendimento das condições 
previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir, inclusive, da Data de Emissão, e com aviso prévio aos Debenturistas das Debêntures da Segunda Série (por meio de publicação de anúncio nos termos previstos na 
Escritura ou de comunicação individual, a critério da Emissora), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência à data do evento, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Segunda 
Série, mediante o pagamento do respectivo valor de resgate antecipado calculado da seguinte forma (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série”). (kk) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Terceira Série. Observado 
o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada (“Resolução CMN 4.751”) e/
ou das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo das Debêntures da Terceira Série, desde que o prazo médio ponderado entre a Data de Emissão e a data do efetivo 
resgate seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, o que for maior, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, e com aviso prévio aos Debenturistas das Debêntures 
da Terceira Série (por meio de publicação de anúncio nos termos previstos na Escritura ou de comunicação individual, a critério da Emissora), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência 
à data do evento (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Terceira Série” e, quando em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série e o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série, o “Resgate 
Antecipado Facultativo”) (ll) Oferta de Resgate Antecipado. Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e demais disposições e regulamentações aplicáveis, com relação às Debêntures Incentivadas, e/ou das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis com relação às Debêntures Institucionais, a Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, desde que, com relação às Debêntures Incentivadas, o prazo médio ponderado das Debêntures Incentivadas entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis, que será endereçada a todos os Debenturistas de uma respectiva série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas da respectiva série, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). (mm) Aquisição Facultativa. Após transcorridos 2 (dois) anos a contar da Data de Emissão e observado o disposto no II do parágrafo 1º do artigo 
1º da Lei 12.431 (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis) com relação às Debêntures Incentivadas, e a qualquer tempo com relação às Debêntures Institucionais, em todos os casos, observado o disposto na Resolução 
CVM 160, na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, e demais regulamentações aplicáveis da CVM, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo previsto na Resolução CVM 160 e o disposto no parágrafo 3º 
do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures por: (i) valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das Debêntures devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por valor superior ao 
Valor Nominal Unitário das Debêntures desde que observe as regras expedidas pela CVM. As respectivas Debêntures adquiridas pela Emissora conforme estabelecido na Escritura de Emissão, poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora ou ser 
novamente colocadas no mercado. (nn) Amortização Extraordinária. As Debêntures não estarão sujeitas a amortização extraordinária obrigatória pela Companhia. (oo) Vencimento Antecipado. A ocorrência dos eventos descritos na Escritura de Emissão no capítulo 
“Vencimento Antecipado” (cada um deles, um “Evento de Inadimplemento”), acarretará ou poderá acarretar, conforme o caso, o vencimento antecipado das Debêntures e a imediata exigibilidade do pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou do Valor Nominal Unitário Atualizado ou do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a primeira 
Data de Integralização ou a data de pagamento dos respectivos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, além dos demais Encargos Moratórios devidos nos termos da Escritura, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. (pp) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures Institucionais serão integralmente destinados à realização do resgate antecipado da 
totalidade das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em duas séries, para distribuição pública, com esforços restritos, da 1ª (primeira) emissão da Serena Desenvolvimento S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 42.385.499/0001-42, no montante de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais), registrada na B3 com o Código OGDS11 (“1ª Emissão Serena Desenvolvimento” e “Resgate 1ª Emissão Serena Desenvolvimento”, 
respectivamente). Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures Incentivadas serão integralmente alocados no pagamento de gastos futuros ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionadas aos projetos detalhados na 
Escritura de Emissão (“Projetos”) que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses contados do encerramento da Oferta. Cada um dos Projetos foi considerado prioritário pelo MME (conforme abaixo definido), nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, 
do Decreto 11.964 (conforme abaixo definido) e da Resolução CMN 5.034 (conforme abaixo definido), nos moldes previstos na Escritura de Emissão. (qq) Enquadramento dos Projetos como prioritários. A Emissão será realizada nos termos do artigo 2º da Lei 
12.431, do Decreto nº 11.964, de 16 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), da Resolução CMN nº 5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), da Resolução do CMN nº 4.751, ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, 
tendo em vista o enquadramento dos Projetos como prioritários pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), conforme protocolo de requerimento para fins do artigo 8º do Decreto 11.964 realizado pelo website do MME em 11 de fevereiro de 2025, sob o nº 
48340.000593/2025-46 (“Protocolo de Enquadramento MME”). (rr) Demais condições. Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) autorizar a celebração da Escritura 
de Emissão; (iii) autorizar a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária das Ações da Companhia; (iv) autorizar os diretores da Companhia a (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente 
ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão; (b.2) a contratação dos 
Coordenadores e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o Escriturador, agência de classificação de risco, a Consultoria Especializada, a B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros; (b.3) 
a formalização do Contrato de Distribuição, bem como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de Procurações; (b.4) a celebração e formalização do Contrato de Alienação Fiduciária das Ações da 
Companhia, bem como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de Procurações; e (v) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para 
a consecução das matérias ora deliberadas, bem como de quaisquer outros atos necessários para a consecução das deliberações nos itens (i) a (iv) acima. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presidente: Sra. Andrea Sztajn; Secretário: Sr. Alexandre 
Tadao Amoroso Suguita; e Conselheiros: Andrea Sztajn; Alexandre Tadao Amoroso Suguita; e Gustavo Mattos. VII. ASSINATURA DIGITAL. A presente ata poderá ser assinada por meio eletrônico, caso em que serão consideradas válidas as assinaturas eletrônicas 
realizadas por meio de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, 
validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: Andrea Sztajn, Alexandre Tadao Amoroso Suguita e Gustavo 
Barros Mattos. São Paulo, 14 de fevereiro de 2025.
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Instrumento Particular de 2ª Alteração de Contrato Social e Transformação de Tipo Societário de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Anônima
Pelo presente instrumento particular: Marcus Vinicius Freitas Costa Loureiro, sócio detentor da totalidade do capital social, resolve alterar o Contrato Social nos termos do arti-
go 1.071, inciso V da Lei nº 10.406, de 10.01.2002, conforme alterada, a qual instituiu o Código Civil, dispensando-se a realização da reunião de sócios, nos termos do artigo 1.072, § 
3º do referido Código Civil, o que fazem nos seguintes termos e condições: 1.1. O sócio Marcus Vinicius Freitas Costa Loureiro, cede e transfere, juntamente com todos os direi-
tos e obrigações decorrentes, 1.750 que detém da MLC Audit And Business Advisory Ltda., com valor total de R$1.750,00, devidamente integralizadas, livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus, dívidas ou gravames de qualquer natureza, ao sócio ingressante Felipe Baptista Moniz, brasileiro, casado, advogado, RG 46.998.837-X SSP/SP, CPF/MF 
382.935.438-09 e OAB/SP 343.730, residente em São Paulo/SP. 1.2 A cessão e transferência das quotas referidas no item 2.1 acima é realizada em caráter oneroso, irretratável e irre-
vogável. Nesse sentido, Marcus Vinicius Freitas Costa Loureiro e Felipe Baptista Moniz dão-se, mutuamente, neste ato, a mais ampla, irretratável, irrevogável e geral quita-
ção pela transferência das quotas ora efetuadas, para nada mais reclamarem uns dos outros, a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, a qualquer título ou pretexto. 1.3 Os sócios re-
solvem, alterar o caput do art. 5º do Ato Constitutivo da Sociedade. 2.2 Os sócios resolvem, transformar, independentemente de dissolução e liquidação, o tipo societário da Socieda-
de de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, passando a mesma a ser denominada MLC Audit & Strategic Consulting S.A. (“MLC”), bem 
como a ser regida pelas disposições da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada, a qual dispõe sobre as sociedades por ações. 2.3 Neste ato, as 35.000 quotas do capital social 
da Sociedade, de agora em diante “Companhia”, no valor de R$1,00 cada uma, são convertidas, conforme consta da lista de conversão de quotas da MLC Audit And Tax Advisory 
Ltda. em ações da MLC Audit & Strategic Consulting S.A, em 35.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de forma que o capital social da Companhia é de 
R$35.000,00, totalmente subscrito e integralizado neste ato e dividido entre os acionistas conforme quadro abaixo: Sócios - Ações - Valor - %: Marcus Vinicius Freitas Costa 
Loureiro - 33.250 - R$33.250,00 - 95%; Felipe Baptista Moniz - 1.750 - R$1.750,00 - 5%; Total: - 35.000 - R$35.000,00 - 100%. 2.4 Não se faz necessária qualquer avaliação 
do acervo da sociedade ora transformada e, também, desnecessário o depósito de qualquer porcentagem do capital social, tendo em vista que este continua inalterado e a transfor-
mação independe de dissolução ou liquidação. 2.5 Os sócios, de agora em diante acionistas, aprovam, o Estatuto Social. As ações resultantes da conversão prevista no item 3.2 abai-
xo são subscritas, na presente data, pelos acionistas, conforme boletim de subscrição: Emissora: MLC Audit & Estrategic Consulting S.A., com sede em Campinas/SP. Data de 
Emissão: 26.02.2024. Preço total de emissão: R$35.000,00. Número total de ações: 35.000 ações ordinárias. Características das ações - Valor nominal: Sem valor no-
minal. Forma: Nominativas registradas. Certificados: Não serão emitidos certificados. Espécie: As ações serão ordinárias e conferirão aos seus titulares os direitos fixados no Es-
tatuto Social da Companhia. Subscritor: Marcus Vinicius Freitas Costa Loureiro, RG 38.182.645-4 SSP/SP, CPF/MF 399.009.558-70 e OAB/SP 347.038. Número de ações or-
dinárias subscritas: 33.250. Valor total subscrito: R$ 33.250,00. Condições da integralização: Ações integralizadas, nesta data, mediante a conversão de quotas sociais 
(devidamente integralizadas em dinheiro) em ações ordinárias e preferenciais. Subscritor: Felipe Baptista Moniz, OAB/SP 343.730, RG 46.998.837-X, CPF/MF 382.935.438-09. 
Número de ações ordinárias subscritas: 1.750. Valor total subscrito: R$ 1.750,00. Condições da integralização: Ações integralizadas, nesta data, mediante a conversão 
de quotas sociais (devidamente integralizadas em dinheiro) em ações ordinárias e preferenciais. 3.2 Resolvem alterar a denominação social, atualmente denominada MLC Audit And 
Business Advisory Ltda, para MLC Audit & Estrategic Consulting S.A. 3.3 Os sócios resolvem, alterar o caput do art. 1º do Ato Constitutivo. Ato contínuo, os acionistas deli-
beram, por unanimidade e sem reservas, que a Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 02 Diretores, ficando eleito, na presente data: Marcus Vinicius Frei-
tas Costa Loureiro, brasileiro, solteiro, advogado e empresário, RG 38.182.645-4 SSP/SP, CPF/MF 399.009.558-70 e OAB/SP 347.038, residente em São Paulo/SP, que ocupará o car-
go de Diretor Presidente e Felipe Baptista Moniz, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 343.730, RG 46.998.837-X, CPF/MF 382.935.438-09, residente em São Paulo/SP, que 
ocupará o cargo de Diretor Jurídico. Os Diretores exercerão a administração da Companhia na forma prevista no Estatuto Social, para mandato com prazo de 03 anos, sendo per-
mitida a reeleição. Os Acionistas esclarecem, ainda, que os membros da Diretoria, ora eleitos, farão jus a remuneração anual global mínima (pró-labore), por Diretor, de R$ 18.000,00. 
Os Diretores ora eleitos, presente à Assembleia, declaram não estar impedidos por lei especial, bem como não estar incursos em quaisquer crime previsto em lei que os impeça de exer-
cer atividades mercantis. Ficam os Diretores desde já autorizados e incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os ór-
gãos competentes. Encerramento: Nada mais. Campinas/SP, 26.02.2024. Acionistas: Marcus Vinicius Freitas Costa Loureiro, Felipe Baptista Moniz. Visto do Advogado: 
Marcus Vinicius Freitas Costa Loureiro - OAB/SP 347.038. JUCESP NIRE nº 3530063698-8 e registro nº 193.003/24-7 em 30.04.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL - MLC AUDIT & ESTRATEGIC CONSULTING S.A. - Sociedade por Ações de Capital Fechado - CNPJ/MF nº 49.155.132/0001-81 - Capítulo I - Da Denomi-
nação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 1º - A MLC Audit & Estrategic Consulting S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo presen-
te Estatuto Social (“Estatuto”) e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede em São Paulo/SP, na Rua Treze de Maio, nº 140, 4º andar, sala 
403 L, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-070, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir e encerrar, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, filiais, sucursais, agências, 
escritórios e/ou depósitos. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: as atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; consultoria em gestão empresarial e interme-
diação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das 
Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$35.000,00, dividido em 35.000 ações, sendo todas ações ordinárias e nominativas, sem 
valor nominal e indivisíveis em relação à Companhia, divididas da seguinte forma: Sócios - Ações - Valor - %: Marcus Vinicius Freitas Costa Loureiro - 33.250 - R$33.250,00 - 
95%; Felipe Baptista Moniz - 1.750 - R$1.750,00 - 5%; Total: - 35.000 - R$35.000,00 - 100%. § 1º - Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a um voto na Assembleia 
Geral. § 2º - A Companhia fica autorizada a manter as ações de sua emissão em contas de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada a prestar esse ser-
viço. A instituição financeira poderá cobrar dos acionistas o custo de serviço de transferência de propriedade, observados os limites legalmente fixados. Artigo 6º - Na proporção do 
número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da 
Lei 6.404 de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”). O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. Artigo 7º - Nas hipóteses em que a lei 
conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço 
aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 
da Lei nº 6.404/76. Artigo 8º - A Assembleia Geral poderá aprovar a compra das ações da própria Companhia para manutenção em tesouraria ou cancelamento, dentro dos limites 
deliberados pela Assembleia Geral. § único - As ações em Tesouraria na Companhia não terão direito de voto enquanto não forem novamente colocadas em circulação. Capítulo III 
- Da Assembleia Geral: Artigo 9 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as 
matérias constantes do Artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto e/ou a lei o exigirem. Artigo 10 - As Assembleias Gerais 
serão convocadas na forma da Lei nº 6.404/76, mas, preferencialmente, por envio de carta registrada aos acionistas, com, pelo menos, 8 dias de antecedência da data prevista para sua 
realização. A convocação deverá conter a data e horário previstos para realização da Assembleia Geral, a pauta e toda documentação de suporte, se houver. Artigo 11 - Ressalvadas 
as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais somente serão instaladas, em primeira convocação, mediante presença de acionistas representando a totalidade do capital votan-
te da Companhia ou, em segunda convocação, mediante presença de acionistas representando ao menos, metade do capital votante da Companhia. Artigo 12 - No caso de Assem-
bleias Gerais regularmente instaladas, a aprovação de matérias na Assembleia Geral dependerá do voto favorável dos acionistas que representem, no mínimo, a maioria dos presentes 
com direito a voto, não computados os votos em branco, observadas as exceções previstas neste Estatuto, em Acordo de Acionistas e/ou na lei. § 1º - Havendo quórum legal para a de-
vida instalação, as Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente, ou na ausência do Diretor Presidente, por quem for indicado pela maioria dos acionistas presentes com 
direito a voto. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. § 2º - O Presidente da Mesa não registrará qualquer voto proferido com infração a qual-
quer acordo de acionistas ou de voto devidamente arquivado na sede da Companhia. Artigo 13 - Os acionistas poderão ser representados em qualquer Assembleia Geral por um re-
presentante legal ou procurador devidamente nomeado nos termos do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 14 - Além das matérias previstas em lei, no acordo de acionistas ou pelo 
Estatuto Social da Companhia, a deliberação acerca das seguintes matérias fica reservada à competência exclusiva da Assembleia Geral da Companhia, sendo certo que a aprovação 
destas e de todas as demais matérias submetidas à deliberação da Assembleia Geral da Companhia, dependerá, necessariamente, do voto afirmativo de acionistas representando, ao 
menos, metade do capital votante da Companhia: (i) eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia e a fixação das respectivas remunerações; (ii) tomar, anualmen-
te, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (iii) a declaração de quaisquer dividendos ou o pagamento de juros sobre o 
capital próprio, ou a realização de quaisquer pagamentos aos acionistas da Companhia que tenham a natureza de dividendo; (iv) a suspensão do exercício dos direitos de qualquer 
acionista da Companhia; (v) a participação em quaisquer atividades não compreendidas pelo objeto social da Companhia; (vi) a nomeação e/ou a destituição de auditores indepen-
dentes; (vii) a aprovação do Plano de Negócios da Companhia; (viii) a aprovação de contratação de qualquer financiamento pela Companhia. (ix) a alienação de bens relevantes do 
ativo permanente da Companhia; (x) a aprovação de políticas internas, relativas aos departamentos de finanças, recursos humanos e tecnologia da informação. (xi) qualquer altera-
ção e/ou a reforma do Estatuto Social da Companhia; (xii) o aumento ou a redução do capital social da Companhia; (xiii) a criação ou a emissão de quaisquer ações da Companhia, 
ou a concessão ou a promessa de concessão de quaisquer opções para subscrição de ações ou de quaisquer obrigações ou valores mobiliários conversíveis ou não em ações da Com-
panhia; (xiv) qualquer alteração à política de dividendos da Companhia; (xv) a aprovação de qualquer operação de reorganização societária, tais como, mas não se limitando a, incor-
poração, incorporação de ações, cisão, fusão, transformação, drop down, resgate e reembolso; (xvi) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação 
do capital social da Companhia; (xvii) a dissolução ou a liquidação da Companhia, a nomeação de liquidantes, o pedido de falência ou reorganização judicial, a modificação, cessação 
ou encerramento das atividades negociais da Companhia; (xviii) a aprovação de participação ou aquisição de novos negócios pela Companhia; (xix) a concessão de garantias de qual-
quer natureza pela Companhia; (xx) a celebração de contratos pela Companhia com partes relacionadas; ou (xxi) a emissão e outorga de qualquer plano de benefício ou remunera-
ção a Diretores ou empregados da Companhia, tais como stock option, participações nos resultados, bônus, dentre outros. Capítulo IV - Da Administração: Seção I - Normas Ge-
rais: Artigo 15 - A administração da Companhia compete à Diretoria. Artigo 16 - Os membros da Diretoria devem assumir seus cargos na data de suas respectivas nomeações, me-
diante assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria. O mandato dos membros da Diretoria será de 03 anos, sendo permitida a reeleição. Vencido o mandato, os Diretores 
continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. Artigo 17 - Os membros da Diretoria terão direito à remuneração a ser definida anualmente pela Assembleia 
Geral. A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada administrador ou de forma global, sendo neste caso distribuída conforme deliberação da Assembleia Geral. Seção 
II - Diretoria: Artigo 18 - A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se para tratar de aspectos operacionais e assuntos de interesse da Companhia. A Direto-
ria da Companhia é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar os atos necessários à administração e à condução dos negócios da Companhia, quais sejam in-
dicados por lei ou pelo presente Estatuto Social, podendo representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais fede-
rais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e en-
cerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 19 - A Diretoria da Com-
panhia será composta por até 05 membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral e residentes no País. § 1º - Em caso de vacância do cargo de Diretor ou im-
pedimento do titular, caberá à Assembleia eleger novo Diretor ou designar substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os respectivos vencimentos. § 2º - A Direto-
ria reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, em virtude de convocação escrita de qualquer Diretor, com antecedência mínima de 10 dias, e suas decisões 
serão tomadas por Diretores que representem, ao menos, metade do capital votante, observado o quórum de instalação de, no mínimo, metade dos membros eleitos. § 3º - Todas as 
deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo Livro de Atas de Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores que estiverem presentes. Artigo 20 - A Compa-
nhia será representada por ato ou assinatura de seu Diretor Presidente: § 1º - A nomeação de procurador(es) deverá conter poderes específicos e prazo não superior a 1 ano, bem como 
vedar seu substabelecimento, exceto para as procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e prever o substabelecimento. Artigo 21 - São ex-
pressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado, que a envolverem em obrigações relativas a negó-
cios ou operações estranhas ao seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 22 - A 
Companhia terá Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto por, no mínimo, 2 e, no máximo, 5 membros e igual número de suplentes com as atribuições e compe-
tências previstas em lei. § 1º - O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu 
mandato na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação, permitida a reeleição. § 2º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assina-
tura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. § 3º - O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno a ser aprovado pela 
Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. § 4º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assem-
bleia Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. § 5º - Todas as deliberações 
do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo Livro de Atas de Reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que estiverem presentes. CAPíTU-
LO VI - Do Exercício Social e Destinação de Resultados: Artigo 23 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de 
cada exercício social e financeiro serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 24 - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria, após a ne-
cessária aprovação pelo Conselho de Administração, apresentará proposta à Assembleia Geral sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, destinando, obrigatoriamente: (i) 5% para 
constituição da reserva legal, até atingir 20% do capital social; (ii) quando for o caso, as importâncias necessárias ou as admitidas para as reservas de que tratam os Artigos 195 a 197 
da Lei nº 6.404/76; e (iii) a porcentagem determinada de acordo com a aplicação das normas do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76 para pagamento do dividendo obrigatório. Artigo 25 
- Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá declarar dividendos à conta de reservas de lucros, respeitadas as disposições legais. Artigo 26 - Por deliberação da As-
sembleia Geral, a Companhia poderá levantar balanços intermediários e declarar dividendos intercalares à conta dos lucros assim apurados, ou pagar juros sobre capital próprio aos 
Acionistas, respeitadas as disposições legais. § 1º - A distribuição de dividendos ficará condicionada aos limites fixados pela Lei nº 6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto à pe-
riodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de, no mínimo, 25% do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da referida lei. § 2º - A Companhia po-
derá ainda, pagar juros sobre o capital próprio, na forma e no limite da legislação aplicável. § 3º - Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em cada 
exercício social poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório do resultado do exercício social em que forem distribuídos. Capítulo VII - Da Dissolução, Liquidação e 
Transformação: Artigo 27 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. § 1º - O modo 
de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. § 2º - A Assembleia Geral nomeará o li-
quidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. § 3º - A Companhia poderá transformar seu tipo societário mediante deliberação da maioria 
dos votos na Assembleia Geral. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais: Artigo 28 - Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, 
a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 29 - A Companhia e seus acionistas observarão os termos e condições de eventuais acordos de acionistas arquivados em sua 
sede, devendo a Diretoria abster-se de registrar transferências ou onerações de ações contrárias às suas disposições e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos 
lançados em infração a tais acordos, nos termos do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Artigo 30 - Este Estatuto será regido e interpretado de acordo com as leis da Re-
pública Federativa do Brasil. Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo/SP, para dirimir quaisquer dúvidas, conflitos, divergências e controvérsias relacionados, direta ou indire-
tamente, à Companhia, seus administradores, e/ou a este Estatuto, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SERENA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 09 horas do dia 18 de fevereiro de 2025, por meio de conferência telefônica, nos termos do artigo 33, § 4º do Estatuto 
Social da Serena Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto 
Social, em razão de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) as contas da diretoria, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco (“CAE”), referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a proposta da administração para destinação do lucro líquido referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; e (iii) a aprovação da política de estrutura de capital da Companhia (“Política de Estrutura de Capital”). 5. DELIBERAÇÕES. Após o 
exame e a discussão das matérias, conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede da Companhia, os membros presentes do 
Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário; 5.2. Aprovar, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, as contas da diretoria, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas 
do relatório dos auditores independentes e do parecer do CAE, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 5.3. Aprovar, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a proposta, a ser submetida à deliberação da assembleia geral, de destinação do lucro líquido referente ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 5.4. Aprovar a Política de Estrutura de Capital da Companhia, conforme Anexo I à presente. 6. ENCERRAMENTO. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José 
Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, 
Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Fernando Shayer, Eduardo de Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass, Alberto Fernandes, Nicolas 
Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington.  São Paulo/SP, 18 de fevereiro de 2025. 

SERENA DESENVOLVIMENTO S.A.
CNPJ nº 42.385.499/0001-42 - NIRE 35.300.571.169

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 14 de fevereiro de 2025, às 09h, na sede social da Serena Desenvolvimento S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas 
as publicações legais de convocação, em razão da presença do acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 3. Presença e Instalação: Verificada a presença do acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
apostas ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4.1 Ordem 
do Dia: O acionista examinou, discutiu e deliberou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar a outorga de garantia fidejussória pela Companhia, na modalidade de 
fiança (“Fiança”), em garantia às obrigações assumidas pela Serena Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.500.384/0001-51 (“Serena Energia”), no âmbito 
da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), da Serena Energia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de 
distribuição pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, em conformidade com a Lei n°. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), de acordo com os termos e condições constantes do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Serena Energia S.A.”, a ser celebrado entre a Serena Energia, na qualidade de 
emissora e ofertante das Debêntures, a Companhia, na qualidade de Fiadora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), na 
qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão” ou “Escritura”, respectivamente); (ii) a autorização 
e delegação de poderes aos administradores da Companhia para direta ou indiretamente por meio de procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente 
constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou recomendados à outorga 
da Fiança, incluindo a celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão e de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a 
outorga de procurações; e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a efetivação das deliberações 
referentes às matérias indicadas nesta ordem do dia. 5. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes 
da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1 Aprovar 
a outorga, pela Companhia, da Fiança.  5.2 Autorizar e delegar poderes aos administradores da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores (e, caso 
por meio de procuradores, desde que devidamente constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências e praticar 
todos os atos necessários e/ou recomendados à outorga da Fiança, incluindo a celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão e de quaisquer outros instrumentos, 
aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações; e 5.3 Ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus 
procuradores para a efetivação das deliberações desta reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Acionista Presente: 
Serena Energia S.A. São Paulo/SP, 14 de fevereiro de 2025.

ARIE PROPERTIES S.A.
CNPJ/MF nº 50.448.249/0001-32 - NIRE nº 35300636813

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025
Data, Hora, Local: 07.02.2025, às 10h, realizada de forma exclusivamente digital por videoconferência, na sede 
social, Rua Dr. Renato Paes de Barros, 717, 10º andar, conjunto 103, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente: Paulo Silva Rutman Goldsztejn; Secretário: Gustavo Campos. Deliberações Aprovadas: 
Aumento do capital social com a criação de 900.000 novas ações ordinárias, no valor total de R$900.000,00, com 
expressa anuência e concordância do acionista Paulo Silva Rutman Goldsztejn, e, neste ato subscrita e integralizada 
pela sócia Goldsztejn Holding de Participações Ltda:  NOME/QUALIFICAÇÃO - QUANTIDADE: Subscritas - 
Integralizadas - a Integralizar, VALOR – R$: Subscrito - Integralizado - a Integralizar: 1) Goldsztejn 
Holding de Participações Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 26.910.086/0001-83: 900.000, - 900.000, 
- R$900.000,00, - R$900.000,00; Total da Acionista: 900.000, - 900.000, - R$900.000,00, - R$900.000,00. O 
capital social passa a ser de R$1.000.000,00 dividido em 1.000.000 de ações nominativas, sem valor nominal, 
passando o artigo 5º do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia 
é de R$1.000.000.000,00, divididos em 1.000.000.000 ações ordinárias, nominativas, subscrita e integralizada, sem 
valor nominal”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, SP, 07.02.2025. Mesa: Paulo Silva Rutman Goldsztejn - 
Presidente, Gustavo Campos - Secretário. Acionistas: Goldsztejn Holding de Participações Ltda - Paulo Silva 
Rutman Goldsztejn. JUCESP nº 56.945/25-5 em 19.02.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Kanaflex S/A Indústria de Plásticos
CNPJ/MF: 43.942.598/0001-40 - NIRE: 35300147707

Aviso aos Acionistas
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, em sua Sede Social, na Rua José Semião Rodrigues 
Agostinho, 282, Sala 1, Bairro de Quinhau, Embu das Artes/SP, CEP: 06833-905, os documentos do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme disposto no artigo 133, da Lei 6.404/76. Embu das Artes/SP, 
21 de fevereiro de 2025. A Diretoria.

Sindicato dos Médicos de São Paulo - SIMESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados, na forma do artigo 64 do Estatuto Social, todos os associados, bem como ficam convidados, nos termos da lei, todos os demais 
médicos que mantêm vínculo de emprego no município de Guarulhos/SP, trabalhadores (as) das OSs: Santa Casa de São Bernardo do Campo, Hospital 
Municipal de Urgências de Guarulhos e Pimentas Bonsucesso, para se reunirem virtualmente em Assembleia, que será instalada no próximo dia 25 de 
fevereiro de 2025, às 20 horas, em convocação única com qualquer número de presentes. Em razão de alcançar o maior número de participantes, 
a Assembleia será realizada virtualmente através do link: https://forms.gle/S8WSx78GCw3vbvjo6 e terá a seguinte ordem do dia: 1) Atraso nos 
pagamentos; 2) Discussão de paralisação da categoria. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2025. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.476.202, em 21 de julho de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ROBERTO TADAO SADAMORI, brasileiro, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.312.896-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 043.136.288-27, e sua mulher EUNICE MAYUMI TANAKA SADAMORI, brasileira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.320.248-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 049.477.578-
50, casados sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na 
Avenida Santa Catarina, n° 155, apartamento n° 125, Vila Mascote, CEP 04378-300; os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, adquirida através de Instrumento 
particular de venda e compra e cessão de direitos hereditários de imóvel residencial, datado de 09 
de fevereiro de 1989; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Adão Wojeik, n° 14, antiga 
Rua C, parte do lote 14 da quadra 06 do loteamento denominado Jardim República,  32º Subdistrito 
– Capela do Socorro, com área de 125,77m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte em área maior nº 162.120.0054-8; imóvel esse registrado em área maior 
conforme a transcrição nº 79.705 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARTIN SEBAL WESOVA, AGNES 
SEBAL, ESTEBAN IGNACIO SCHREIBER WESOVA, ANNA VERA SCHREIBER, ALEXANDER 
SCHREIBER, HANNA SCHREIBER, RAIMUNDO AMARO DOS SANTOS, MARIA APARECIDA 
DOMINGUES, JOSE EDUARDO DOMINGUES, CLAUDIO ROGERIO JANES, MILTON JANES, 
ELSA PITORRI JANES, JAIR PEREIRA DA SILVA, ALOIZIO FELISBERTO, e TERESA PAULINO DOS 
SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, em 20 de fevereiro de 2024. O Oficial.
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